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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO nº 001/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, sediada na Centro Cultural de Múltiplo Uso 

“Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, à Pç. Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 228, 

Centro, Jardim do Seridó/RN, Torna público que, realizará licitação, na modalidade Concorrência, 

na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. Em caso de procedimento deserto, a segunda chamada de sessão pública será aberta para todos 

que se fizerem interessados em participação, assim. 

2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 

na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; 

dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 

encaminhar os recursos à autoridade competente para decisão; indicar o vencedor do certame; 

adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

Dia 01 de março de 2024 às 08h:min (horário de 

Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E 

ESCLARECIMENTO: 

Dia 13 de março de 2024 às 23h59min (horário de 

Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

Dia 18 de março de 2024 às 08h:00min (horário de 

Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 18 de março de 2024 às 08h:01min (horário de 

Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é o Contratação de empresa para construção de quadra 

Society com grama sintética, alambrados e rede, vestiários com banheiros, acessos 

pavimentados e torres de iluminação para atendimento da demanda esportiva do Município 

de Jardim do Seridó, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. O valor global estimado pelas planilhas em anexo é de: R$ 375.029,60 (trezentos e setenta e 

cinco mil e vinte e nove reais e sessenta centavos). 

1.3. O Critério de julgamento será o de menor preço global. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 

2.1. Poderão participar pessoas jurídicas reunidas na forma de consórcio, nos termos e condições 

previstas no Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3. DA VISTORIA: 

 

3.1. As empresas que assim desejar, poderá realizar vistoria, desde que agende previamente. O 

agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail: semosu.js@outlook.com ou Fone: (84) 3472-3902; 

a) A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, objeto desta 

Concorrência Eletrônica, até no máximo 02 (dois) dias úteis antes do horário fixado para 

realização da licitação, para inteirar-se das condições e do grau de dificuldades existentes, por meio 

de engenheiro(a), devidamente credenciado(a), onde deverá apresentar declaração devidamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
mailto:semosu.js@outlook.com
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assinada pelo responsável legal da empresa, informando quem é o engenheiro responsável por 

realizar a vistoria, o qual deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos do município de Jardim do Seridó/RN. 

3.2. nos casos que as empresas desejarem não realizar a vistoria estará tacitamente de acordo 

com todas as exigências, isentando a Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó de quaisquer 

problemas durante a execução da obra por falta de conhecimento do local onde a mesma será 

executada. 

 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, bem como de todos os documentos comprobatórios dos sócios. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (Alvará), se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

4.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

4.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

4.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4.2.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

4.2.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

4.2.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um);  

4.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

e 

4.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

4.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

4.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

4.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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4.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

4.4.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação 

4.4.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA, em plena 

validade 

4.4.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

4.4.5. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

4.4.6. Engenheiro Civil: acervo técnico devidamente registrado junto ao CREA com serviços de 

construção em alvenaria. 

4.4.7. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

4.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar; 

4.5.3. Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão ser 

apresentados; 

d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

4.5.4. Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessão, quando não tiver 

prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a), ficando estipulado que não se 

enquadram no referido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de 

validade, como por exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica. 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.4. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

5.5. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

6. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

6.4. Não poderão disputar esta licitação: 

6.4.3. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.4. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4.5. Os agentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do 

art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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6.4.6. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.4.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º da Lei nº 14.133, de 2021 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

7.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

7.5. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

7.6.3. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

7.6.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

7.6.5. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7.6.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

7.8.3. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.8.4. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

7.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

7.12.3. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

7.12.4.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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7.14. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.15. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

8.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.4.3. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

8.4.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

8.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e seus Anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.4. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas nesse Edital. 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 50,00 (cinquenta reais). 

9.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
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9.14. Na fase de lances na Concorrência Eletrônica no modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.14.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.14.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.14.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

9.14.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.14.7. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Operador do Sistema aos participantes, 

no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.20.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.20.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.20.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.21.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.21.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo não 

inferior a 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.21.7. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO: 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

10.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.6.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.6.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.6.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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10.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com a LC nº123/06. 

10.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.10.3. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.11. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

10.14.3. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.14.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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11. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por emitidos pela internet. 

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

11.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

11.9.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

11.10. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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11.10.3. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o Agente 

poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência 

detectada. 

11.11. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

11.11.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro 

da proposta. 

11.11.4. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.11.5. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 
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12. DOS RECURSOS: 

12.4. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma 

dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

13.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 

contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

13.5. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

14.4. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo 

protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

15.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

15.2 As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento 

contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21; 

15.3 As demais exigências relacionadas ao Seguro Contratual estão elencadas na Cláusula 15ª da 

Minuta do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.4. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

16.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

16.7. A homologação do resultado desta licitação implicará direito à contratação, salvo algum fato 

superveniente devidamente fundamentado pela Administração Municipal. 

16.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da 

Prefeitura de Jardim do Seridó/RN. 

16.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
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16.14. Toda e qualquer julgamento do processo que não possa ser informado no Portal de Compras 

Públicas, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do RN (FEMURN). 

16.15. É eleito o Foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

§1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO - I- Projeto Básico; 

ANEXO - II-Minuta de Contrato 
ANEXO – III - Dados da Empresa. 

ANEXO – IV – Planilhas e Projeto de engenharia 

 

 

 

Jardim do Seridó/RN, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Milena Pereira de Medeiros 

Chefe do Setor de Licitação 
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PROJETO BÁSICO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.2. Contratação de empresa para construção de quadra Society, conforme especificações dos 

Projetos nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO 
Prazo de 

Execução 
QUANT 

VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA SOCIETY, 

COMPOSTA DE CAMPO DE JOGO 

SOCIETY COM GRAMA SINTÉTICA, 

ALAMBRADOS E REDE, VESTIÁRIOS 

COM BANHEIROS, ACESSOS 

PAVIMENTADOS E TORRES DE 

ILUMINAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

DA DEMANDA ESPORTIVA DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ-

RN. 

120 dias 01 
R$375.029,60 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação não são caracterizados como comuns. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Vistoria 

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00. horas.   

4.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 03 dias úteis da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho constantes nos anexos ao esse projeto básico sendo eles: 

Composição de BDI, Cronograma Físico Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, 

Planilha Geral de itens e seus custos, Pranchas Arquitetônicas e ART do Projeto. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços, conforme consta em anexo. 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Antônio da Cunha Lima, Centro, N° 

94, Jardim do Seridó/RN. 

5.3. Os serviços serão prestados no horário: estabelecido pela Contratada. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conforme regulamento municipal ou na ausência deste, em regulamento Federal ou 

outro indicado pela administração; 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.; 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, se houver, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;. 
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Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto nos Anexos desse projeto básico ou outro instrumento substituto para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, na ausência do primeiro ou o disposto neste item, na ausência 

dos anteriores. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dez (10) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133.) 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis, nos termos do regulamento 

utilizado pela administração. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, TCU e CNJ para: a) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas., b) consultar as 

condições de habilitação exigidas, no Edital. 

7.15. Constatando-se, qualquer irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto a 

administração municipal.  

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, nos termos do regulamento municipal. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um);  

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

e 

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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Qualificação Técnica 

8.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.30.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação 

8.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA, em plena 

validade 

8.32. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.33. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.33.1. Engenheiro Civil: acervo técnico devidamente registrado junto ao CREA com serviços de 

construção em alvenaria. 

8.33.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

8.34. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.34.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.34.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.34.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.34.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.34.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 
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8.34.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.34.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 375.029,60 (trezentos e setenta e cinco mil, 

vinte e nove reais e sessenta centavos) conforme planilha orçamentária, em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 07.001 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 

II) Fonte de Recursos: 17063110 Transferências da União decorrente de emendas parlamentares 

individuais; 

III) Programa de Trabalho: 0024.1065 – construção da Arena Society; 

IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações; 

V) Plano Interno: 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

                                                                                    Jardim do Seridó-RN, 29 de fevereiro de 2024. 

 

                                                       Higor Nascimento de Azevedo 

CPF  

Matrícula 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

  ANEXO VII - CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ/RN E A EMPRESA ________.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

08.086.662/0001-38, com sede no Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, 

Praça “Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho” – n° 228, Centro, neste ato representado pelo 

Secretário Interino de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Iago Silva de Oliveira Araújo, inscrito no 

CPF/MF sob o n° XXX.179.754-XX, portador da Cédula de Identidade nº 002XXX58 – SSP/RN, 

brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua Paulino Medeiros, nº 122, Centro, Jardim do 

Seridó/RN, CEP – 59.343-000, do Seridó/RN Cep: 59.343-000, e, de outro lado, a empresa 

________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

________, com sede em ________, na ________, neste ato representada por 

___________________, portador do CPF nº ________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes no processo da licitação na 

modalidade de Concorrência Eletrônica Nº 001/2024, resolvem celebrar o presente 

Contrato de prestação de serviços especializados de Obra de Engenharia, com fundamento 

legal na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes 

sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes condições: 

 

 Cláusula 1a - DO OBJETO: 

1.1 - O presente contrato tem como objeto Contratação de empresa para construção de 

quadra Society com grama sintética, alambrados e rede, vestiários com banheiros, acessos 

pavimentados e torres de iluminação para atendimento da demanda esportiva do Município 

de Jardim do Seridó, conforme as especificações técnicas e plantas constantes dos Anexos do 

Edital da Concorrência Eletrônica Nº 001/2024 e da proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

 

 Cláusula 2a - DO VALOR DO CONTRATO: 

2.1 - O valor global deste contrato corresponde a R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX), 

discriminado de acordo com a planilha e o cronograma físico-financeiro apresentados pela 

CONTRATADA. 
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2.2 - Os quantitativos indicados na proposta apresentada pela CONTRATADA na 

Concorrência Eletrônica Nº 001/2024 são meramente estimativos, não acarretando ao 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

 Cláusula 3a - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

3.1 - Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo máximo de 120 

(cento e vinte) dias corridos (se outro, inferior, não for apresentado na proposta de preços da 

Contratada), contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Município de 

Jardim do Seridó/RN e/ou AIO (autorização de Início de Obra) expedida pela CEF. 

3.2 - O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 

de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, e o de conclusão obedecerá aos prazos estabelecidos 

neste instrumento. 

3.3 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, não poderá, em 

hipótese alguma, acarretar acréscimo ou majoração dos serviços/obra ora contratados, razão 

pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-

financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais - noturnos”, uma vez que a licitante 

vencedora se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros 

apontados neste contrato. 

3.4 - O prazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de 

acordo com o previsto na proposta da CONTRATADA, (se superior ao prazo de 05 (cinco) 

anos estipulado no Edital), a ser emitido em conformidade com o preconizado no subitem 

27.1, do Edital da Concorrência Eletrônica Nº 001/2024, ressalvados os prazos específicos 

de garantia, previamente fixados no respectivo Projeto. 

3.5 - O prazo previsto no item 02 (dois) desta Cláusula, poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, quando solicitado pela CONTRATADA, durante o transcurso, e desde que ocorra 

motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE. 

 

 Cláusula 4a - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE: 

4.1 - O prazo de vigência do contrato, objeto desta licitação, será de 150 (cento e cinquenta) dias 

consecutivos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou AIO (autorização de Início de 
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Obra) expedida pela CEF , podendo ser prorrogado de acordo com Art. 111, da Lei Federal nº 

14.133 de 2021. 

 

 Cláusula 5a - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

5.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei Federal nº 14.133/21 combinado com as demais legislações aplicáveis. 

 

 Cláusula 6a - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE: 

6.1 - Caberá ao CONTRATANTE: 

I - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local onde será construída a 

obra objeto do presente Contrato, para regular execução dos serviços contratados e fornecer, na 

primeira ocasião, toda a documentação necessária à liberação do início dos  mesmos; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto 

ou Responsável Técnico da CONTRATADA; 

III - Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e 

termos definidos neste Contrato e no respectivo Projeto Técnico; 

IV - Autorizar quaisquer serviços decorrentes de imprevistos durante a execução deste 

contrato, mediante orçamento detalhado e previamente submetido ao 

CONTRATANTE/MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN para sua aprovação, desde 

que comprovada a necessidade deles. A autorização se refere a eventuais acréscimos, 

supressões e/ou substituições de serviços e materiais/equipamentos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto deste contrato, em conformidade com o estabelecido neste no 

respectivo processo licitatório; 

V - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pelo CONTRATANTE ou com as especificações constantes do 

respectivo Projeto Técnico, parte integrante deste Contrato independentemente de 

transcrição; 

VI - Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 

consignadas neste Contrato e no correspondente Edital e seus anexos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art111


EDITAL 
CONCORRÊNCIA N° 001/2024 – PROC. ADMIN. MJS/RN N° 131.012/2024 

 

 

 

 

 

 

 

VII - Atestar, através de servidor designado pelo CONTRATANTE, as notas fiscais/faturas 

correspondentes aos serviços executados, em consonância com as demais disposições contidas 

no Edital da Concorrência Eletrônica Nº 001/2024; 

VIII - Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, observado o cronograma físico-

financeiro e outras disposições contratuais pertinentes ao assunto; 

IX - Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

 

 Cláusula 7a - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 

7.1 - Caberá à CONTRATADA: 

I - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços/obra contratados, tais como: 

a) Salários; 

b) Seguros de acidente; 

c) Taxas, impostos e contribuições; 

d) Indenizações; 

e) Vale-refeição; 

f) Vales-transportes; e 

g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

II - Manter os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas  

disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o 

referido Órgão; 

III - Manter, ainda, os seus empregados identificados (devidamente uniformizado e portando 

crachá), quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

IV - Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização; 

V - Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
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execução dos serviços/obra contratados;  

VI - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados no local de execução dos serviços/obra e/ou nas dependências do 

CONTRATANTE, bem assim, responsabilizar-se por todas aquelas decorrentes do 

pagamento de salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe; indenizações, seguro contra acidente de trabalho, regularização da obra junto 

aos órgãos competentes, liberação de “habite-se” e quaisquer outras pertinentes ao bom 

desempenho dos serviços/obra, objeto deste Contrato; 

VII - Assumir, quando for o caso, inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, 

pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas; 

VIII - Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a 

fim de que sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem 

ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a 

CONTRATADA formular imediata comunicação escrita ao CONTRATANTE, de forma a 

evitar empecilhos à perfeita execução dos serviços/obra contratados;  

IX - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para 

tanto estabelecido pela Fiscalização do CONTRATANTE; 

X - Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 

serviços/obra contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

XI - Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local 

dos serviços, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final.  

XII - Prestar a garantia em relação aos serviços/obra contratados, em conformidade com as 

disposições contidas neste contrato;  

XIII - Submeter à aprovação do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação 

nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução dos serviços/obra contratados;  

XIV - Permitir, aos técnicos do CONTRATANTE e/ou àqueles a quem o CONTRATANTE 

formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo 

estocados materiais necessários à execução dos serviços/obra, objeto deste Contrato;  
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XV - Fornecer e manter livro “Diário de Registro de Ocorrências - Diário de Obra” no 

local do de execução dos serviços/obra, com fácil acesso à Fiscalização, em que as partes 

lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas, quando for o caso, 

entregando o mesmo, quando da conclusão dos serviços, ao CONTRATANTE; 

XVI - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 

XVII - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais 

e serviços, pela Fiscalização do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por essa 

rejeição; 

XVIII - Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços/obra 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal executados;  

XIX - Utilizar materiais e equipamentos com especificações condizentes com aquelas 

indicadas no Projeto Técnico, submetendo à Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, 

proposta de aplicação de “similar” na execução dos serviços/obra, acompanhada dos dados do 

material ou equipamento a ser substituído, na hipótese de não haver disponibilidade do bem 

cotado no mercado, ou ainda quando este só possa ser fornecido em prazo incompatível com o 

andamento dos serviços, acarretando atraso no cronograma; 

XX - Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART no CREA/RN, bem assim, a regularização dos serviços/obra junto a outros órgãos 

competentes (INSS, Corpo de Bombeiros, Prefeitura Municipal, etc.), entregando uma via 

desses documentos ao CONTRATANTE, para fins de registro e comprovação das condições 

estabelecidas neste inciso; 

XXI - Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica dos serviços a serem realizados, apresentando-a à Fiscalização do 

CONTRATANTE, quando solicitado; 

XXII - Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços/obra 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 

assegurar o andamento conveniente dos trabalhos; 
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XXIII - Submeter à aprovação do CONTRATANTE, o nome e o dado demonstrativo da 

respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado; 

XXIV - Submeter à Fiscalização do CONTRATANTE, sempre que solicitado, as amostras 

de todos os materiais e equipamentos a serem empregados nos serviços antes da sua execução;  

XXV - Fornecer e afixar, em local indicado pela Fiscalização do CONTRATANTE, placa 

indicativa dos serviços/obra contratados, conforme modelo aprovado pelo Departamento de 

Arquitetura e Engenharia, e em estreita conformidade com a legislação pertinente; 

XXVI - Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, 

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 

618, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2001 (Código Civil Brasileiro), a ser emitido em 

conformidade com o preconizado o Art. 140, § 6º da Lei Federal nº 14.133/21. 

XXVII - Durante o período de garantia de que trata o último inciso , a CONTRATADA 

deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação 

realizada pelo Município de Jardim do Seridó/RN, atender aos chamados do 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 

XXVIII - Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, em 

decorrência da execução dos serviços/obra contratados; 

XXIX - Remanejar quaisquer redes ou empecilhos existentes, porventura, no local dos 

serviços;  

XXX - Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho;  

XXXI - Manter, durante toda a execução dos serviços/obra contratados, em compatibilidade 

com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório; 

XXXII - Fornecer e empregar na execução dos serviços/obra contratados, sem nenhum custo 

adicional para o CONTRATANTE, somente materiais, equipamentos, componentes e 

acessórios novos, de alto grau de qualidade (inclusive os serviços) em conformidade com os 

padrões normativos internacionais aplicáveis e que entrarão em operação em plena condição 

de funcionamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140§6
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XXXIII - Assegurar assistência técnica de boa qualidade, fornecimento de peças de reposição 

e tempo de resposta satisfatório, durante e após o período de garantia, conforme disposições 

contidas no respectivo Projeto Técnico; 

XXXIV - Registrar o presente contrato e seus eventuais Aditivos, no CREA/RN, na forma 

prevista na legislação vigente (Lei nº 5.194/66 c/c Resolução nº 265/79 - CONFEA), sem 

qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, devendo, inclusive, ser fornecida uma 

cópia a este Órgão, logo em seguida, para comprovação da condição ora exigida; 

XXXV - Todos os materiais, maquinários e ferramentas necessários à execução dos 

serviços/obra pactuados, inclusive os relativos a EPI’s de seus empregados, deverão ser 

fornecidos exclusivamente pela CONTRATADA e às expensas desta; 

XXXVI - Responder pela guarda de pertences seus e de seus empregados no local dos 

serviços, pela vigilância dos materiais e máquinas alocados, se for o caso, bem como pelos 

serviços concluídos e não recebidos pelo CONTRATANTE; 

XXXVII - Ter representantes, permanentes, no local de execução dos serviços/obra 

contratados, com formação profissional comprovada e devidamente registrados no CREA, que 

assumam, perante a Fiscalização do CONTRATANTE e junto aos órgãos competentes, a 

responsabilidade técnica dos referidos serviços, até o seu recebimento definitivo e com 

poderes para deliberarem sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária. 

Esses profissionais deverão ser aqueles indicados na fase de habilitação ou outro(s) 

formalmente indicado(s) e aceito(s) pela Fiscalização, conforme condições estabelecidas 

neste Contrato; 

XXXVIII - Elaborar, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE, todo e quaisquer 

projetos que venham ser necessários à completa execução dos serviços/obra, objeto da 

presente Contrato, submetendo-os previamente à apreciação do CONTRATANTE, para a 

devida e necessária aprovação; 

XXXIX - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução dos serviços/obra, objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido; 
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XL - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, fornecendo-

os de acordo com as Especificações Técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, 

carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora do 

canteiro de obras, assim como o processo de sua utilização; 

XLII - Cumprir, integralmente, com todas as recomendações, orientações e procedimentos 

técnicos, não registrados expressamente nos demais incisos, do item 1, desta Cláusula, mas 

literalmente previstos no respectivo Projeto Técnico, parte integrante deste Contrato, 

independentemente de transcrição.    

7.2. Em se verificando existir, por ocasião da execução dos serviços/obra objeto deste 

contrato, divergência entre os quantitativos estabelecidos na Proposta e os quantitativos 

previstos nos respectivos Projetos, deverá a CONTRATADA, nesses casos, considerar estes 

últimos.  

7.3. A Contratada deverá seguir as recomendações impostas por algumas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como Portarias que apresentam situações 

que precisam ser aplicadas. Segue as NRs e Portarias que a empresa contratada tem que segui -

las: 

7.3.1 PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional): NR-07, Portaria MTB 

nº 3214/1978 e posteriores; 

3.2 PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos): NR-18, Portaria MTB nº 3214/1978 e 

posteriores; 

7.3.2.1 São obrigatórias a elaboração e a implementação do PGR nos canteiros de obras, 

contemplando os riscos ocupacionais e suas respectivas medidas de prevenção; 

7.3.2.2 O PGR deve ser elaborado por profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho 

e implementado sob responsabilidade da organização. 

7.3.3 LTP (Laudo Técnico de Periculosidade): NR-16, Portaria 3214/1978 e posteriores; 

7.3.4 PTA (Permissão de Trabalho em Altura): NR-35, Portaria nº 313/2012 e posteriores; 

7.3.5 AET (Análise Ergonômica de Trabalho): NR-17, Portaria MTB nº 3214/1978 e posteriores; 

7.3.6 Certificados de Treinamento para Trabalhadores em Altura e Eletricidade: NR-35 e NR-10; 

7.3.7 IPQ e FISPQ; Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos. 
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 Cláusula 8a - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 

8.1 - À CONTRATADA caberá, ainda: 

I - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

II - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

III - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 

aos serviços/obra, objeto deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência; e  

IV - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato. 

V - Observar as normas trabalhistas que versem sobre saúde, segurança e higiene do meio ambiente 

laboral (elaboração e implementação de PPRA, PCSMO e Análise Ergonômica do Trabalho). 

8.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 

item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 

nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 

CONTRATANTE. 

 

 Cláusula 9a - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1 - A execução dos serviços ora contratados, será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, Urbanismo e Obras ou por servidor especificadamente 

designado para atuar como gestor do presente Contrato, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essas atribuições, podendo para isso:  

I - Abrir processo administrativo de gestão do presente Contrato, fazendo constar no mesmo 

todos os documentos referentes à fiscalização dos serviços pactuados;  
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II - Solicitar da CONTRATADO, ALVARÁ de execução dos serviços/obra contratados 

(juntamente com a matrícula CEI junto ao INSS, se for o caso), bem como fornecer qualquer 

documento necessário a tal regularização junto aos órgãos competentes;  

III - Receber e aprovar, se for o caso, o projeto executivo (plano de execução) e o layout do 

canteiro de obras; 

IV - Verificar se estão colocadas à disposição dos trabalhos as instalações, equipamentos e 

equipe técnica previstos na proposta e no respectivo Contrato administrativo; 

V - Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas no 

projeto básico e/ou projetos técnicos, ou nas demais informações e instruções 

complementares do Projeto Básico, necessárias ao desenvolvimento dos serviços; 

VI - Analisar e aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, em obediência 

ao previsto no respectivo Projeto Técnico; 

VII - Comunicar, de forma incontinente, ao CONTRATANTE, no caso de ocorrência de 

fatos passíveis de aplicação de penalidades administrativas, previstas neste Contrato; 

VIII - Averiguar as medições mensais, frente ao cronograma físico-financeiro pré-definido e 

aos serviços realmente executados, bem como realizar relatórios fotográficos sistemáticos 

para instruir os autos do processo de gestão e as decisões de atesto de faturas mensais; 

IX - Atestar, observadas outras disposições previstas neste Contrato, as faturas mensais dos 

serviços executados para fins de pagamento, bem como solicitar, sem prejuízo de outras 

exigências editalícias, a comprovação do pagamento da folha de pessoal, juntamente com os 

respectivos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, sempre 

relativos ao mês anterior; 

X – Exigir, se for o caso, as anotações no “Livro de Registro de Ocorrências - Diário de 

Obra” relativas a todas as ocorrências técnicas verificadas, a pessoal, a materiais retirados e 

adquiridos, bem como de fatos eventuais não previstos; 

XI - Emitir os termos de Recebimento Provisório e Definitivo dos Serviços, conforme 

definido neste Contrato; 

XII - Verificar e atestar as medições dos serviços, bem como conferir e encaminhar ao setor 

competente do CONTRATANTE, para pagamento, as faturas emitidas pela CONTRATADA, 

observadas outras disposições aqui estabelecidas; 
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XIII - Ordenar a imediata retirada do local onde estão sendo executados os serviços, bem 

como a substituição de empregado da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá 

de identificação, embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 

exclusivo critério, julgar conveniente; 

XIV - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado, exigindo sua 

substituição, bem como, sua retirada imediata do local destinado à guarda de materiais, sem 

prejuízo de outras determinações e/ou procedimentos fixados no respectivo Projeto Básico; 

XV - Aprovar, caso seja extremamente necessário, materiais similares propostos pela 

CONTRATADA, avaliando o atendimento à composição, qualidade, garantia e desempenho 

requeridas pelas especificações técnicas, observadas as demais disposições pertinentes ao 

assunto em questão; 

XVI - Impugnar qualquer serviço feito pela CONTRATADA em desacordo com as normas 

regulamentares, exercendo rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos 

serviços/obra; 

XVII - Avaliar eventuais acréscimos, supressões e/ou substituições de serviços e materiais 

necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratual, em conformidade com o 

estabelecido neste Contrato; 

XVIII - Encaminhar ao Prefeito do Município de Jardim do Seridó/RN toda e qualquer 

modificação que se faça necessário e envolvam acréscimo ou supressão de despesa e dilatação 

de prazos, para fins das providências administrativas indispensáveis;  

XIX - Atestar a liberação da garantia exigida neste Edital, prestada pela licitante contratada 

por ocasião da assinatura do respectivo Contrato administrativo; 

XXX - Acompanhar a elaboração, se for o caso, do “as built” dos serviços/obra contratados; 

XXXI - Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel 

cumprimento do presente Contrato.  

9.2 - A execução dos serviços/obra contratados será objeto de acompanhamento, controle e 

avaliação pela Fiscalização do CONTRATANTE. 

9.3 - Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do CONTRATANTE deverão ser 

prestados imediatamente, salvo se depender de modificação de cálculo ou teste, hipótese em 

que será fixado prazo, de acordo com a complexidade do caso. 
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9.4 - Em qualquer momento durante a execução dos serviços/obra, quando a Fiscalização do 

CONTRATANTE tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte 

da CONTRATADA, deverá de imediato comunicar por escrito ao Prefeito do Município de 

Jardim do Seridó/RN, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas 

em lei e no presente Contrato. 

9.5 - A existência da Fiscalização, de modo algum, diminui ou atenua a responsabilidade da  

CONTRATADA pela perfeição da execução de quaisquer serviços. 

9.6 - Somente, quando claramente autorizado pela Fiscalização, será permitido que 

equipamentos e materiais sejam instalados de maneira diferente da especificada ou indicada 

por seu fabricante, recaindo essa recomendação, também, nos serviços de comissiona mento e 

nos testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser realizados de acordo com as 

indicações de seus fabricantes. 

 

 Cláusula 10a - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Jardim do Seridó/RN para o ano de 2024, a cargo da 

Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, através das seguintes fontes:  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

07.07001.27.812.0024.1065 – CONSTRUÇÃO DE ARENA SOCIETY 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTES: 

17063110 

 

 Cláusula 11a - DO PAGAMENTO: 

11.1 - Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará 

a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos do CONTRATANTE a medição dos 

trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA 

apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de até 20 

(vinte dias), contado da data de sua apresentação, acompanhada dos seguintes documentos:  
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I - Boletim de Medição; 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (1. Certidão Quanto à Dívida Ativa da 

União e 2. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais), Estadual (4. 

Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado e 5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais) e 

Municipal (6. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal) ou outra equivalente 

na forma da Lei, do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

III - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

11.2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA a 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Urbanismo e Obras do CONTRATANTE que, 

depois de atestá-las, as encaminhará imediatamente à Secretaria Municipal de Finanças para 

fins de liquidação e pagamento, dentro do prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.3 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela Fiscalização do 

CONTRATANTE, obedecendo-se o seguinte: 

I - Mensalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão feitas as 

medições pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbano do CONTRATANTE, 

considerando-se os serviços efetivamente executados e aprovados, tomando por base as 

especificações e os desenhos do projeto; 

II - Serão emitidos os “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que deverão ser 

assinados com o “De acordo” do Responsável Técnico da CONTRATADA, o qual ficará 

com uma das vias. 

11.4 - O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, sem prejuízo de outras exigências 

contratuais, somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos seguintes 

documentos: 

I - Registro dos serviços no CREA/RN; 

II - Matrícula dos serviços no INSS; e 

III - Relação dos Empregados - RE. 

11.5 - A Secretaria Municipal de Finanças do CONTRATANTE, quando a lei assim o 

determinar, efetuará todos os descontos legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas 
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eventualmente aplicadas à CONTRATADA, por infração a cláusulas contratuais, ou de 

indenizações devidas pela empresa contratada, nos termos deste Contrato. 

11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou previdenciária de sua competência, sem que isso gere direito 

à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento.  

11.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento de serviços executados e já devidamente 

atestados, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para isso, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 

limite para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX / 365 I = 
(6/100)  

I = 0,00016438 
365  

  

11.8 - Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de  12 (doze) meses, na forma da 

lei. Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviços/obra contratados exceder o 

referido período por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do 

cronograma físico-financeiro por interesse do CONTRATANTE ou por fato superveniente 

resultante de caso fortuito ou forma maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá ser 

reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E), ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa ao 

CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, 

utilizando-se da seguinte forma: 

R 

= 

V(I1 – I0) 
, onde: 

I0 
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R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor sujeito ao reajustamento; 

I1 = Índice da Coluna 35 da FGV – Edificações – correspondente ao 12º mês após o da entrega da 

proposta; 

I0 = Índice da Coluna 35 da FGV – Edificações – correspondente ao mês da entrega da proposta. 

11.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação em vigor. 

11.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

11.11 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.12 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os serviços executados, estes não estiverem de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

11.13 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura de serviços deverá estar 

acompanhada, sem prejuízo de outros documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, das guias de comprovação de recolhimento dos 

encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em fotocópia autenticada, 

correspondentes, no que couber, a todos os empregados que estejam trabalhando na execução 

dos serviços/obra contratados. 

11.14 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados; 

11.14.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

11.14.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da 
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Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 

jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

 Cláusula 12a - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/21, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas adequadas a este instrumento contratual.  

 

 Cláusula 13a - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no Art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

13.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 1, desta 

Cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.  

 

 Cláusula 14a - DAS PENALIDADES: 

14.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 

previsões contidas no Art. 155, incisos I, II, III, VII, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.2 – Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

 Cláusula 15a – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRA 

CONTRATADOS: 

15.1 - Será exigido da licitante vencedora no ato de assinatura do respectivo contrato, a 

apresentação a Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN de comprovante de prestação de 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade 

para todo o período de execução dos serviços/obra, mediante a opção por uma das seguintes 

modalidades: Caução em Dinheiro (neste caso o licitante terá que se dirigir a Secretaria de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
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Finanças e/ou Coordenadoria de Finanças do município para que seja emitido o DAM para 

pagamento na rede bancaria/lotéricas), Títulos da Dívida Pública, Seguro Garantia ou Fiança 

Bancária. 

I - Caução em dinheiro, depositada em favor da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó /RN, 

neste caso o licitante terá que se dirigir a Secretaria de Finanças e/ou Coordenadoria de 

Finanças do município para que seja emitido o DAM para pagamento na rede bancária/lotéricas. 

II - Caução em títulos da dívida pública (não serão aceitos títulos que apenas possuem valor 

histórico), emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda, cuja posse será transferida a Prefeitura 

Municipal de Jardim do Seridó /RN. Os referidos títulos deverão estar ainda, acompanhados de 

laudo sobre sua legitimidade e validade, emitido por órgão oficial competente. 

III - Seguro-garantia, o qual consistirá em contrato firmado entre a licitante contratada e uma 

instituição seguradora, pelo qual esta última comprometer-se-á a arcar com riscos de eventos 

danosos relativos à inexecução da prestação devida à Administração Pública, no qual constará como 

beneficiário a Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó /RN, cabendo ao particular o ônus com 

o prêmio do referido seguro, ou; 

IV - Fiança bancária, tendo como beneficiário direto a Prefeitura Municipal de Jardim do 

Seridó/RN, devendo o respectivo comprovante ser apresentado em original, com validade, no 

mínimo, até o recebimento definitivo dos serviços/obra contratados. 

15.2 - Expirada a vigência do contrato decorrente desta licitação e tendo a licitante contratada 

solicitado formalmente a devolução da garantia prestada, esta deverá ser devolvida pela 

Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó RN no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 

data do despacho exarado pela Prefeita Municipal. 

 

 Cláusula 16 - DO RECEBIMENTO DA OBRA: 

16.1 - Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização do CONTRATANTE, 

em estreita conformidade com as condições estabelecidas neste Contrato e em rigorosa 

obediência aos seguintes procedimentos: 

I - Provisoriamente, em até 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação no livro “Diário 

de Registro de Ocorrência - Diário de Obra”, mediante prévia e rigorosa vistoria nos serviços 
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realizados, emitindo-se Termo de Recebimento Provisório no qual constará todas as 

providências necessárias, juntamente com o prazo para o recebimento definitivo da mesma, 

que será de, no máximo, trinta dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa da 

Administração ou a pedido da CONTRATADA; 

II - Definitivamente, mediante nova vistoria detalhada nos serviços realizados, depois de 

sanadas todas as irregularidades apontadas no Termo de Recebimento Provisório, emitindo-

se o Termo de Recebimento Definitivo em até 90 (noventa) dias corridos, conforme 

estabelecido no art. 140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.2 - Os termos referidos nos incisos I e II, do item anterior, além de terem a necessidade 

de serem bem circunstanciados, deverão, igualmente, ser assinados pelas partes responsáveis 

pela vistoria dos serviços, devendo ser observado, ainda, que a última medição pertinente à 

obra em questão, somente deverá ser liberada para pagamento após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo e não poderá ser de montante inferior a 20% (vinte por cento) do 

valor global contratado. 

16.3 - A emissão do Termo de Recebimento Provisório dos serviços pactuados representa a 

assunção imediata de todas as obrigações relativas à execução dos serviços/obra, inclusive 

quanto à segurança, manutenção, fornecimento, se for o caso, de água e energia, entre outros, 

bem como, o recebimento de todas as chaves, se houver, e do livro “Diário de Registro de 

Ocorrência - Diário de Obra”. 

16.4 - A emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços/obra contratados 

representa o cumprimento integral da obrigação assumida pela licitante contratada e a 

aceitação por parte do Município de Jardim do Seridó/RN, não eximindo, entretanto, aquela 

da responsabilidade civil pela solidez e segurança da edificação, nem ético-profissional pela 

perfeita execução do Contrato, nos termos da legislação vigente. 

 

 Cláusula 17 - DO AMPARO LEGAL: 

17.1 - A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Concorrência Eletrônica 

Nº 001/2024, conforme previsto no artigo 28, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2 - O processo homologado em favor da CONTRATADA, conforme do Ordenador de 

Despesa no Portal utilizado para realizar o certame e despacho, tomando como base o que reza 

a Lei Federal n° 14.133/21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art28ii
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 Cláusula 18 - DA RESCISÃO: 

18.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados no 

artigo 138, da Lei mencionada; 

II - Amigável, por acordo entre as partes reduzido a termo no processo administrativo, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; e 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

18.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

 Cláusula 19a - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

19.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos da Concorrência Eletrônica Nº 001/2024, 

cuja realização decorre da autorização do Senhor Prefeito do Município de Jardim do 

Seridó/RN, constante do respectivo processo licitatório. 

19.2 - São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, todos os 

anexos, documentos de habilitação e a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

 Cláusula 20a- DA PUBLICAÇÃO: 

20.1 - O extrato do presente Contrato será publicado no Órgão de Publicação Oficial de acordo com 

os recursos a serem empregados, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei Federal nº 

14.133/21.  

20.2 - Os atos que não possam ser divulgados no Portal de Compras Públicas, serão publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do RN (FEMURN). 

 

 Cláusula 21a - DO FORO: 

21.1 - Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, não resolvidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
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21.2 - E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,  

as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.  

 

Jardim do Seridó/RN, XXX de XXXXXX de 2024. 

 

 

 
___________________________________ 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN – 

PREFEITURA MUNICIPAL, Secretário Interino de 

Obras e Serviços Urbanos, Sr. Iago Silva de Oliveira 

Araújo, inscrito no CPF/MF sob o n° 095.XXX.XXX-

90. 

Contratante 

 

___________________________________ 

XXXXX, inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXX, XXXX, 

inscrito no CPF/MF n° XXXXX 

 

Contratada 

 

 

 
 TESTEMUNHAS: 

 

1ª ______________________________________________ CPF: _____-_____-_____-_____. 

 

2ª ______________________________________________ CPF: _____-_____-_____-____ 
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ANEXO IX – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 

 



BDI= 26,42%

SINAPI=11/2023

OBRA: CONSTRUÇÃO DA ARENA DE FUTEBOL LOCAL: JARDIM DO SERIDÓ-RN

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO R$ P. UNIT. C/ BDI 26,42%  PREÇO TOTAL R$ 

1 4.858,32 

1.1 S100576S
Regularização   e   compactação   de   subleito   de   solo   predominantemente
argiloso. af_11/2019

ORSE m2 1.575,00 2,44 3,08 4.858,32 

2 72.140,11 

2.1 S10853
Calha de concreto e alvenaria, revestida internamente, seção 0,25 x 0,20m, exceto 
laje de fundo, inclusive escavação

ORSE m 27,38 76,84 97,14 2.659,72 

2.2 96547
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

SINAPI KG 106,58 13,34 16,86 1.797,41 

2.3 87765

CONTRAPISO   EM   ARGAMASSA   TRAÇO   1:4   (CIMENTO   E   AREIA), 
PREPARO  MECÂNICO  COM  BETONEIRA  400  L,  APLICADO  EM  ÁREAS 
MOLHADAS     SOBRE     IMPERMEABILIZAÇÃO,     ACABAMENTO     NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

SINAPI M2 26,57 48,68 61,54 1.635,15 

2.4 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

SINAPI M2 26,57 29,56 37,37 992,91 

2.5 160622 IMPERMEABILIZACAO SEMI FLEXIVEL SIKATOP 107 SBC M2 53,81 26,11 33,01 1.776,17 

2.6 92778
ARMAÇÃO  DE  PILAR  OU  VIGA  DE  UMA  ESTRUTURA  CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI KG 44,35 15,83 20,01 887,54 

2.7 040107 FORMA PARA PILARES EM TABUAS DE MADEIRA SBC M2 7,20 68,17 86,18 620,50 

2.8 S92720S
Concretagem  de  pilares,  fck  =  25  mpa,  com uso  de  bomba  em edificação com  
seção  média  de  pilares  menor  ou  igual  a  0,25  m²  -  lançamento, adensamento 
e acabamento. af_12/2015

ORSE m3 0,54 387,35 489,69 264,43 

2.9 040169 ACO CA-50 10,0mm (3/8") CORTE, DOBRA E COLOCACAO EM FORMAS SBC KG 44,35 12,50 15,80 700,84 

2.10 040208 ACO CA-50 12,5mm (1/2") CORTE,DOBRA E COLOCACAO EM FORMAS SBC KG 106,58 11,53 14,58 1.553,53 

2.11 S103328S
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm  
(espessura  9  cm)  e  argamassa  de  assentamento  com  preparo  em betoneira. 
af_12/2021

ORSE m2 78,24 55,16 69,73 5.455,93 

2.12 100169
COBERTURA  TELHA  FIBROCIMENTO  6mm  1  AGUA  COM  ESTRUTURA 
MADEIRA

SBC M2 26,57 168,26 212,71 5.651,82 

COBERTURA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

Pça Dr. José Augusto, 228 – Centro – CEP 59.343-000

CNPJ: 08.086.662/0001-38

SERVIÇO PRELIMINAR

VESTIÁRIO

ALVENARIA

ACABAMENTO



2.13 87894

CHAPISCO  APLICADO  EM  ALVENARIA  (SEM  PRESENÇA  DE  VÃOS)  E 
ESTRUTURAS   DE   CONCRETO   DE   FACHADA,   COM   COLHER   DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA  TRAÇO  1:3  COM  PREPARO  EM  BETONEIRA 
400L. AF_06/2014

SINAPI M2 156,48 5,56 7,03 1.099,89 

2.14 89173

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE  EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA,  APLICADO  MANUALMENTE,  TRAÇO  1:2:8,  EM  BETONEIRA  DE 400L,     
PAREDES    INTERNAS,     COM    EXECUÇÃO     DE    TALISCAS, EDIFICAÇÃO   
HABITACIONAL   UNIFAMILIAR   (CASAS)   E   EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

SINAPI M2 81,72 29,15 36,85 3.011,50 

2.15 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO  COM  BETONEIRA  400  L,  APLICADA  MANUALMENTE  EM PANOS    
CEGOS    DE    FACHADA    (SEM    PRESENÇA    DE    VÃOS), ESPESSURA DE 
25 MM. AF_06/2014

SINAPI M2 68,46 31,48 39,80 2.724,50 

2.16 S11808

Revestimento  cerâmico  para  piso  ou  parede,  60  x  60  cm,  porcelanato, 
natural, retificado, linha pietra di firenze, grigio, Portobello ou similar, aplicado com  
argamassa  industrializada  ac-iii,  rejuntado,  exclusive  regularização  de base ou 
emboço

ORSE m2 111,36 87,33 110,40 12.294,43 

2.17 C4285
FORRO  DE  GESSO  ACARTONADO  ARAMADO  -  FORNECIMENTO  E 
MONTAGEM

SEINFRA M2 29,64 36,30 45,89 1.360,19 

2.18 88423
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

SINAPI M2 68,46 11,58 14,64 1.002,22 

2.19 86934

BANCADA   DE   MÁRMORE   SINTÉTICO   120   X   60CM,   COM   CUBA
INTEGRADA,  INCLUSO  SIFÃO  TIPO  FLEXÍVEL  EM  PVC,  VÁLVULA  EM 
PLÁSTICO   CROMADO   TIPO   AMERICANA   E   TORNEIRA   CROMADA 
LONGA,   DE    PAREDE,   PADRÃO    POPULAR   -    FORNECIMENTO    E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 327,95 414,59 829,19 

2.20 95472

VASO  SANITARIO  SIFONADO  CONVENCIONAL  PARA  PCD  SEM  FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 733,91 927,81 1.855,62 

2.21 C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO SEINFRA UN 2,00 86,37 109,19 218,38 

2.22 100856
MANOPLA  E  CANOPLA  CROMADA  ?  FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 29,63 37,46 74,92 

2.23 I014210
ACESSIBILIDADE - BARRA DE APOIO PARA SANITARIO MODELO CHAO
E PAREDE 70x60cm

SBC UN 8,00 147,86 186,92 1.495,40 

- 

2.24 190616
BOX   EM   VIDRO   LAMINADO   8mm   COM   PORTA   O,85x1,80m   PARA
SANITARIO

SBC UN 4,00 2.118,40 2678,08 10.712,33 

2.25 SEINFRA - C1958 PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS SEINFRA M2 3,78 323,70 409,22 1.546,86 

2.26 100694

KIT  DE  PORTA  DE  MADEIRA  TIPO  MEXICANA,  MACIÇA  (PESADA  OU 
SUPERPESADA),   PADRÃO   POPULAR,   80X210CM,   ESPESSURA   DE 
3,5CM,  ITENS  INCLUSOS:  DOBRADIÇAS,  MONTAGEM  E  INSTALAÇÃO DE     
BATENTE,     FECHADURA     COM     EXECUÇÃO     DO     FURO     - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 2,00 1.338,55 1692,19 3.384,39 

ESQUADRIAS

LOUÇAS E METAIS



2.27 S94570S
Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, 
acabamento   com   acetato   ou   brilhante   e   ferragens.   exclusive   alizar   e
contramarco. fornecimento e instalação. af_12/2019

ORSE m2 1,28 185,24 234,18 299,75 

- 

2.27 1070070
PONTO  DE CONSUMO  DE ÁGUA FRIA COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN
20   MM,   INSTALADO   EM   RAMAL   DE   ÁGUA,   INCLUSOS   RASGO   E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. R_05/2019

CAERN UN 8,00 87,13 110,15 881,20 

2.28 00043425
ANEL    EM    CONCRETO    ARMADO,    PERFURADO,    PARA    FOSSAS 
SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,20
M E ALTURA DE 0,50 M

SINAPI UN 8,00 174,58 220,70 1.765,63 

2.29 00041615 TAMPA DE CONCRETO ARMADO PARA FOSSA, D = *1,35* M, E = 0,05 M SINAPI UN 2,00 157,88 199,59 399,18 

2.30 020647
ESCAVACAO PARA POCO D=1,20m COM ANEIS CONCRETO-TERRENO
1a.CAT.

SBC M 4,00 298,63 377,53 1.510,11 

2.31 S04429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE un 2,00 110,60 139,82 279,64 

2.32 89709
RALO   SIFONADO,   PVC,   DN   100   X   40   MM,   JUNTA   SOLDÁVEL, 
FORNECIDO  E INSTALADO  EM  RAMAL DE DESCARGA OU  EM RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI UN 8,00 19,79 25,02 200,15 

2.33 89969
KIT  DE  REGISTRO  DE  PRESSÃO  BRUTO  DE  LATÃO  ½",  INCLUSIVE
CONEXÕES,  ROSCÁVEL,  INSTALADO  EM  RAMAL  DE  ÁGUA  FRIA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 2,00 35,26 44,58 89,15 

2.34 94792
REGISTRO    DE    GAVETA    BRUTO,    LATÃO,    ROSCÁVEL,    1",    COM
ACABAMENTO    E    CANOPLA    CROMADOS    -    FORNECIMENTO    E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 2,00 93,15 117,76 235,52 

- 

2.35 93145

PONTO    DE   ILUMINAÇÃO   E   TOMADA,   RESIDENCIAL,   INCLUINDO 
INTERRUPTOR   SIMPLES   E   TOMADA   10A/250V,   CAIXA   ELÉTRICA, 
ELETRODUTO,     CABO,     RASGO,     QUEBRA     E     CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

SINAPI UN 2,00 199,05 251,64 503,28 

2.36 S07327
Luminária de  embutir  com aletas, para  lâmpada fluorescente,  2 x  32w, ref. 
TBS020232CI00, da Philips, completa

ORSE un 2,00 146,62 185,36 370,71 

3 298.031,17 

3.1 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

SINAPI M2 119,07 17,72 22,40 2.667,36 

3.2 97091
ARMAÇÃO  PARA  EXECUÇÃO  DE  RADIER,  PISO  DE  CONCRETO  OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-159. AF_09/2021

SINAPI KG 1,00 15,69 19,84 19,84 

3.3 S97096S
Concretagem de  radier,  piso  de  concreto  ou  laje  sobre  solo,  fck  30  mpa  - 
lançamento, adensamento e acabamento. af_09/2021

ORSE m3 56,25 320,00 404,54 22.755,60 

3.4 S10042
Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, 
proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de 
obra especializada

ORSE m2 1.125,00 61,90 78,25 88.035,73 

3.5 020683 ESCAVACAO DE VALA-SOLO 1a. CATEGORIA-0,50x0,50x1,0m (20212) SBC M3 1,50 12,64 15,98 23,97 

3.6 030008 BASE CONCRETO PARA POSTE 6,5M - 0,50X0,50X1,0 SBC UN 6,00 505,89 639,55 3.837,28 

CAMPO

BASE

ELETRICA

HIDROSSANITARIO



3.7 172860 ILUMINACAO-POSTE ACO RETO ENGASTADO H=6,0M SBC UN 6,00 1.500,00 1896,30 11.377,80 

3.9 102362

ALAMBRADO  PARA  QUADRA  POLIESPORTIVA,  ESTRUTURADO  POR 
TUBOS  DE  ACO  GALVANIZADO,  (MONTANTES  COM  DIAMETRO  2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼?), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO,  FIO  14  BWG  E  MALHA  QUADRADA  5X5CM  (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021

SINAPI M2 700,00 127,00 160,55 112.387,38 

3.10 S02408 Trave para campo de futebol soçaite, desmontável ORSE par 1,00 2.133,38 2697,02 2.697,02 

3.11 SEINFRA I-6219 TELA DE NYLON e=3mm RETICULADA DE 5x5cm SEINFRA M2 1125,00 10,20 12,89 14.506,70 

3.11 S11413
Cabo  de  cobre  PP  Cordplast  3  x  1,5  mm2,  450/750v  -  fornecimento  e
instalação

ORSE M 206,44 8,34 10,54 2.176,59 

3.12 069380 MAO DE OBRA MONT E INSTAL REFLETOR FACHO FECHADO SBC UN 6,00 83,33 105,35 632,07 

3.13 I020771
REFLETOR DE LED PARA CAMPO | QUADRA 400W IP68 FLOOD LIGHT
QUATRO MODULOS NUMBER TWO MODELO 2021

SBC CJ 6,00 677,41 856,38 5.138,29 

3.14 C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A SEINFRA UN 1,00 23,03 29,11 29,11 

3.15 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA UN 1,00 17,58 22,22 22,22 

3.16 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A SEINFRA UN 1,00 17,58 22,22 22,22 

3.17 I8365 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA SEINFRA UN 1,00 97,33 123,04 123,04 

3.18 S12222
Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores,
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

ORSE un 1,00 106,14 134,18 134,18 

3.19 061166
ELETRODUTO     FERRO     GALVANIZADO     ROSCAVEL     3/4"     COM
CONEXOES

SBC M 206,44 37,85 47,85 9.878,15 

- 

3.20 92396
EXECUÇÃO   DE   PASSEIO   EM   PISO   INTERTRAVADO,   COM   BLOCO 
RETANGULAR  COR  NATURAL  DE  20  X  10  CM,  ESPESSURA  6  CM. 
AF_12/2015

SINAPI M2 255,00 66,90 84,57 21.566,62 

VALOR DO BDI 78.375,91 

VALOR ORÇAMENTO 296.653,70 

VALOR TOTAL 375.029,60 

Expedito Araújo de Lima Júnior
Engenheiro Civil

CREA 2115647947

PAVIMENTAÇÃO

ELÉTRICA

ACESSÓRIOS



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
1.1. S100576S - Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso. af_11/2019 (m2) 

 
 ALT COMP LARG QTD 

ÁREA GERAL 30*50*1,05 0,00000000 50,00000000 30,00000000 1.575,00 

    1.575,00 

2.1. S10853 - Calha de concreto e alvenaria, revestida internamente, seção 0,25 x 0,20m, exceto laje de fundo, inclusive escavação (m) 

 
 COMP QTD 

COMPRIMENTO TOTAL 26,08*1,05 26,08000000 27,38 

  27,38 

2.2. 96547 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 (KG) 

 
 COMP PESO QUANT QTD 

ARMAÇÃO PARA VIGA 26,08*0,973*4,0*1,05 26,08000000 0,97300000 4,00000000 106,58 

    106,58 

2.3. 87765 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 (M2) 

 
 COMP LARGURA QTD 

AREA DO VESTIARIO LARGURA*COMP 8,15000000 3,26000000 26,57 

   26,57 

2.4. 95241 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 (M2) 

 
 COMP LARGURA QTD 

AREA DO VESTIARIO LARGURA*COMP 8,15000000 3,26000000 26,57 

   26,57 

2.5. 160622 - IMPERMEABILIZACAO SEMI FLEXIVEL SIKATOP 107 (M2) 
 

 COMP LARGURA QTDE QTD 

BASE LARGURA*COMP 8,15000000 3,26000000 0,00000000 26,57 

PAREDES NA HORIZONTAL LARGURA*COMP*QTDE 2,96000000 1,00000000 4,00000000 11,84 

PAREDES NA VERTICAL LARGURA*COMP*QTDE 3,85000000 1,00000000 4,00000000 15,40 

    53,81 

2.6. 92778 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 (KG) 

 
 ALT KG QTDE QTD 

PILARES 0,616*3*24 3,00000000 0,61600000 24,00000000 44,35 

    44,35 

2.7. 040107 - FORMA PARA PILARES EM TABUAS DE MADEIRA (M2) 
 

 COMP LARGURA QTDE QTD 

ABAFAMENTO DE PILARES LARGURA*COMP*QTDE 3,00000000 0,20000000 12,00000000 7,20 

    7,20 

2.8. S92720S - Concretagem de pilares, fck = 25 mpa, com uso de bomba em edificação com seção média de pilares menor ou igual a 0,25 m² - lançamento, 

adensamento e acabamento. af_12/2015 (m3) 

 
 ALTURA COMP LARGURA QTDE QTD 

PILARES LARGURA*COMP*ALTURA*QT 
DE 

3,00000000 0,20000000 0,15000000 6,00000000 0,54 

     0,54 

2.9. 040169 - ACO CA-50 10,0mm (3/8") CORTE, DOBRA E COLOCACAO EM FORMAS (KG) 
 

 QTDE QTD 

PILARES QTDE 44,35000000 44,35 



  44,35 

2.10. 040208 - ACO CA-50 12,5mm (1/2") CORTE,DOBRA E COLOCACAO EM FORMAS (KG) 
 

 QTDE QTD 

FUNDAÇÃO QTDE 106,58000000 106,58 

  106,58 

2.11. S103328S - Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira. af_12/2021 (m2) 

 COMP LARGURA QTDE QTD 

PAREDES NA VERTICAL LARGURA*COMP*QTDE 8,15000000 3,00000000 2,00000000 48,90 

PAREDES NA HORIZONTAL LARGURA*COMP*QTDE 3,26000000 3,00000000 3,00000000 29,34 

    78,24 

2.12. 100169 - COBERTURA TELHA FIBROCIMENTO 6mm 1 AGUA COM ESTRUTURA MADEIRA (M2) 
 

 COMP LARGURA QTD 

ÁREA LARGURA*COMP 8,15000000 3,26000000 26,57 

   26,57 

2.13. 87894 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 (M2) 

 
 ALTURA LARGURA QTDE QTD 

PAREDES VERTICAIS ALTURA*LARGURA*QTDE 3,00000000 8,15000000 4,00000000 97,80 

PAREDES HORIZONTAIS ALTURA*LARGURA*QTDE 3,00000000 3,26000000 6,00000000 58,68 

    156,48 

2.14. 89173 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 

400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

(M2) 

 
 ALTURA LARGURA QTDE QTD 

PAREDES HORIZONTAL ALTURA*LARGURA*QTDE 3,00000000 2,96000000 4,00000000 35,52 

PAREDES VERTICAL ALTURA*LARGURA*QTDE 3,00000000 3,85000000 4,00000000 46,20 

    81,72 

2.15. 87792 - EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 (M2) 

 
 ALTURA LARGURA QTDE QTD 

PAREDES HORIZONTAL ALTURA*LARGURA*QTDE 3,00000000 3,26000000 2,00000000 19,56 

PAREDES VERTICAIS ALTURA*LARGURA*QTDE 3,00000000 8,15000000 2,00000000 48,90 

    68,46 

2.16. S11808 - Revestimento cerâmico para piso ou parede, 60 x 60 cm, porcelanato, natural, retificado, linha pietra di firenze, grigio, Portobello ou 

similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço (m2) 

 
 AREA QTDE QTD 

REVESTIMENTO DE PAREDE AREA 81,72000000 0,00000000 81,72 

REVESTIMENTO DE PISO AREA*QTDE 14,82000000 2,00000000 29,64 

   111,36 

2.17. C4285 - FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 
 

 AREA QTDE QTD 

FORRO DO VESTIARIO AREA*QTDE 14,82000000 2,00000000 29,64 

   29,64 

2.18. 88423 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 (M2) 

 
 QTDE QTD 

QUANTITATIVO DE FACHADA QTDE 68,46000000 68,46 

  68,46 

2.19. 86934 - BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

 
 

 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 1,00000000 1,00 



VESTIARIO FEMININO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.20. 95472 - VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

 
 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 1,00000000 1,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.21. C3513 - CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO (UN) 
 

 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 1,00000000 1,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.22. 100856 - MANOPLA E CANOPLA CROMADA ? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

 
 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 1,00000000 1,00 

VESTIARIO FEMINIO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.23. I014210 - ACESSIBILIDADE - BARRA DE APOIO PARA SANITARIO MODELO CHAO E PAREDE 70x60cm (UN) 

 
 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 4,00000000 4,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 4,00000000 4,00 

  8,00 

2.24. 190616 - BOX EM VIDRO LAMINADO 8mm COM PORTA O,85x1,80m PARA SANITARIO (UN) 
 

 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 2,00000000 2,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 2,00000000 2,00 

  4,00 

2.25. 100694 - KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 (UN) 

 
 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 1,00000000 1,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.26. S94570S - Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. exclusive 

alizar e contramarco. fornecimento e instalação. af_12/2019 (m2) 

 
 COMP LARGURA QTD 

VESTIARIO MASCULINO LARGURA*COMP 0,80000000 0,80000000 0,64 

VESTIARIO FEMININO LARGURA*COMP 0,80000000 0,80000000 0,64 

   1,28 

2.27. 1070070 - PONTO DE CONSUMO DE ÁGUA FRIA COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 20 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. R_05/2019 (UN) 

 
 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 4,00000000 4,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 4,00000000 4,00 

  8,00 

2.28. 00043425 - ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,20 M E 

ALTURA DE 0,50 M (UN) 

 QTDE QTD 

FOSSA QTDE 4,00000000 4,00 

SUMIDOURO QTDE 4,00000000 4,00 

  8,00 



2.29. 00041615 - TAMPA DE CONCRETO ARMADO PARA FOSSA, D = *1,35* M, E = 0,05 M (UN) 
 

 QTDE QTD 

FOSSA QTDE 1,00000000 1,00 

SUMIDOURO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.30. 020647 - ESCAVACAO PARA POCO D=1,20m COM ANEIS CONCRETO-TERRENO 1a.CAT. (M) 
 

 COMP QTD 

PROFUNDIDADE SUMIDOURO COMP 2,00000000 2,00 

PROFUNDIDADE FOSSA COMP 2,00000000 2,00 

  4,00 

2.31. S04429 - Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m (un) 
 

 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 1,00000000 1,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.32. 89709 - RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_12/2014 (UN) 

 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 4,00000000 4,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 4,00000000 4,00 

  8,00 

2.33. 89969 - KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

 
 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 1,00000000 1,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.34. 94792 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 (UN) 

 QTDE QTD 

VESTIARIO MASCULINO QTDE 1,00000000 1,00 

VESTIARIO FEMININO QTDE 1,00000000 1,00 

  2,00 

2.35. 93145 - PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 (UN) 

 
 QTDE QTD 

PONTOS DE ENERGIA QTDE 2,00000000 2,00 

  2,00 

2.36. S07327 - Luminária de embutir com aletas, para lâmpada fluorescente, 2 x 32w, ref. TBS020232CI00, da Philips, completa (un) 

 
 QTDE QTD 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO QTDE 2,00000000 2,00 

  2,00 

3.1. 95240 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 (M2) 

 
 COMP QTD 

COMPRIMENTO COM MARGEM 113,4*1,05 113,40000000 119,07 

  119,07 

3.3. S97096S - Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 30 mpa - lançamento, adensamento e acabamento. af_09/2021 (m3) 

 
 COMP LARG PROF QTD 

VOLUME DE CONCRETO 25*45*0,05 25,00000000 45,00000000 0,05000000 56,25 

    56,25 

3.4. S10042 - Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia 

tratada, borracha e mão de obra especializada (m2) 

 

COMP LARGURA QTD 



ÁREA DO CAMPO LARGURA*COMP 45,00000000 25,00000000 1.125,00 

   1.125,00 

3.5. 020683 - ESCAVACAO DE VALA-SOLO 1a. CATEGORIA-0,50x0,50x1,0m (20212) (M) 
 

 ALTURA COMP LARGURA QTDE QTD 

ESCAVAÇÃO PARA BASE DO POSTE LARGURA*COMP*ALTURA*QT 
DE 

1,00000000 0,50000000 0,50000000 6,00000000 1,50 

     1,50 

3.6. 030008 - BASE CONCRETO PARA POSTE 6,5M - 0,50X0,50X1,0 (UN) 
 

 QTDE QTD 

QUANTIDADE DE POSTES QTDE 6,00000000 6,00 

  6,00 

3.7. 172860 - ILUMINACAO-POSTE ACO RETO ENGASTADO H=6,0M (UN) 
 

 QTDE QTD 

QUANTITATIVO DOS POSTES QTDE 6,00000000 6,00 

  6,00 

3.8. S03231 - Calha de concreto e alvenaria, revestida internamente, com grelha de concreto, seção 0,40 x 0,50 m (m) 

 
 COMP QTD 

COMPRIMENTO TOTAL COMP 115,00000000 115,00 

  115,00 

3.9. 102362 - ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼?), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 

AF_03/2021 (M2) 
 

 COMP LARGURA QTDE QTD 

LATERAL DO CAMPO LARGURA*COMP*QTDE 45,00000000 5,00000000 2,00000000 450,00 

FUNDO DO CAMPO LARGURA*COMP*QTDE 25,00000000 5,00000000 2,00000000 250,00 

    700,00 

3.11. S11413 - Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 1,5 mm2, 450/750v - fornecimento e instalação (M) 
 

 COMP QTD 

DISTÂNCIA HORIZONTAL COMP 161,44040000 161,44 

DISTÂNCIA VERTICAL COMP 45,00000000 45,00 

  206,44 

3.12. 069380 - MAO DE OBRA MONT E INSTAL REFLETOR FACHO FECHADO (UN) 
 

 QTDE QTD 

TOTAL DE POSTE QTDE 6,00000000 6,00 

  6,00 

3.13. I020771 - REFLETOR DE LED PARA CAMPO | QUADRA 400W IP68 FLOOD LIGHT QUATRO MODULOS NUMBER TWO MODELO 2021 (CJ) 

 
 QTDE QTD 

TOTAL DE POSTES QTDE 6,00000000 6,00 

  6,00 

3.14. C1098 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A (UN) 
 

 QTDE QTD 

DISJUNTOR DO REFLETORES QTDE 1,00000000 1,00 

  1,00 

3.15. C1093 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 
 

 QTDE QTD 

DISJUNTOR DE ILUMINAÇÃO QTDE 1,00000000 1,00 

  1,00 

3.16. C1095 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 
 

 QTDE QTD 

DISJUNTOR DE TOMADA QTDE 1,00000000 1,00 

  1,00 

3.18. S12222 - Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores (un) 

 

  



QUADRO GERAL QTDE 1,00000000 1,00 

  1,00 

3.19. 061166 - ELETRODUTO FERRO GALVANIZADO ROSCAVEL 3/4" COM CONEXOES (M) 
 

 COMP QTD 

QUNTITATIVO DA FIAÇÃO COMP 206,44000000 206,44 

  206,44 

3.20. 92396 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 (M2) 

 COMP LARGURA QTD 

PARTE SUPERIOR LARGURA*COMP 5,00000000 30,00000000 150,00 

PARTE DA DIREITA LARGURA*COMP 45,00000000 5,00000000 225,00 

DESCONTO DO VESTIARIO 8,15*3,26*-1 8,15000000 3,26000000 -26,57 

   348,43 

 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 Total parcela 

1 SERVIÇO PRELIMINAR 
 

2.756,25 
100,00%  100,00' %' 

2.756,25 2.756,25 

2 VESTIÁRIO 
 

52.034,25 
30,00% 70,00% 100,00' %' 

15.610,25 36.424,00 52.034,25 

3 CAMPO 
 

239.590,62 
60,00% 40,00% 100,00' %' 

143.754,38 95.836,24 239.590,62 

 
 
 
 
 
 
 

Expedito Araújo de Lima Júnior 
Engenheiro Civil 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DE ARENINHA 48 x 29,50M NO MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ 

 
 
 



 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 A EDIFICAÇÃO 

 
O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de Construção 

de Areninha, no município de Jardim do Seridó, Bahia, onde serão executados de acordo com as 

especificações técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços: 

 
CONSTRUÇÃO DE ARENINHA 

 
- SERVIÇOS PRELIMINARES 

- MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

- CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 4,00M E REDE DE PROTEÇÃO 

- INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTETICA 

- SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED E SPDA 

- PAVIMENTAÇÃO 

- INSTALAÇÃO DO TOTEM INSTITUICIONAL EXTERNO 
 
ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

 
 CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS 

 
- CONVENÇÕES 

 
ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89(NBR – 567) pela expressão 

“Autor do Projeto“ e define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada para elaborar 

o projeto de um empreendimento ou parte do mesmo“. 

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços em função 

do tempo. 

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário. Designa-se 

na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” e define-se como “Pessoa Física ou 

juridicamente habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das disposições contratuais”. 

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente 

habilitada, escolhida pelo contratante para executar o empreendimento de acordo com o projeto e 

considerações mutuamente estabelecidas, conforme legislação em vigor”. 

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de proteção 

anticorrosão e acabamento final. 

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89 (NBR/5671), 

como “Pessoa Física ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar a execução 

de um empreendimento, correndo por sua conta de todas as despesas inerentes”. 

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e materiais 

dos fabricantes e fornecedores até o canteiro da obra. 



 

 

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas 

determinando normas e processos que devem ser utilizados para elaboração dos projetos e 

execução dos serviços. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do Projeto Arquitetônico e seus 

detalhes. Os demais elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações 

particulares e elementos gráficos dos projetos complementares e outras recomendações, 

complementam-se e não devem ser utilizadas independentemente, pois a fiel observância a cada 

uma delas é indispensável ao êxito na execução dos serviços. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de 

caracterização de materiais ou produtos através de determinadas marcas, tipo, denominações ou 

fabricantes, fica subentendida a alternativa “ou rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual 

será admitida a critério da Fiscalização e em comum acordo com o Arquiteto, respeitando os 

critérios de analogia e semelhança a seguir estabelecidos: 

 
 Dos materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentando as mesmas características exigidas nas especificações de materiais ou 

serviços que a eles se refiram. 

 
 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as 

mesmas características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial 

ou semelhança. 

 
 Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma 

se fará depois de ouvido o Arquiteto e com autorização da Fiscalização, sem compensação financeira 

entre as partes, Proprietário e Construtor. Caso haja substituição por semelhança, ouvido o Arquiteto 

e autorizada pela Fiscalização, o Construtor deverá abater do custo à diferença que por acaso 

exista entre o material especificado e o utilizado. Em nenhum caso será admitido o aumento do custo 

do fornecimento ou serviço por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou 

semelhança. 

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de obra, 

materiais e ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar 

o andamento e acabamento satisfatório das tarefas. 

Eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os demais 

elementos que compõem o projeto executivo serão resolvidas pela Fiscalização, a quem caberá 

fornecer os esclarecimentos necessários, consultando para tal, os responsáveis pelo Projeto. 

Os elementos que, por sua características específicas serão executados baseados em 

“desenhos de produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de 

“desenhos de projeto”, onde estão indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, o 



 

 

que será feito pelos seus Fabricantes ou Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução dos 

serviços, as normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes a 

materiais, mão de obra e serviços e os padrões da ABNT. 

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e do Código 

de Obras do Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias Concessionárias 

de Serviços Públicos, no que se refere à implantação das Obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando 

necessária, será admitida com prévia autorização da Fiscalização, que para tal deverá consultar os 

responsáveis pelo Projeto. 

Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, 

prevalecerão estas últimas e entre os desenhos e as especificações, prevalecerão as 

especificações. 

Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas 

quanto a sua interpretação ou na das peças gráficas, deverá ser consultada a Fiscalização que 

acionará o projetista responsável para os devidos esclarecimentos. 

 
MATERIAIS 

 
Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira 

qualidade e comprovada eficiência para o fim a que se destina. 

Todos os materiais a serem empregados na Obra deverão satisfazer às presentes 

especificações e, serão submetidas a exames e aprovação do Patrocinador e dos 

responsáveis pelo Projeto. 
Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro 

equivalente, isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Fiscalização, 

que para tal consultará os responsáveis pelo projeto. 

Será fornecida à equipe de construção, através da equipe de fiscalização, a especificação 

definitiva de materiais após a elaboração e aprovação dos projetos. 

Caberá à Fiscalização, sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por iniciativa 

própria todos os testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere 

necessário, de modo a preservar sua boa qualidade. 

Nestas especificações, ratificando o já afirmado anteriormente, deve ficar perfeitamente 

entendido que em todos os casos de caracterização de materiais, equipamentos e componentes 

da obra, através de determinadas marcas, tipos ou fabricantes, utilizados como referências, fica 

subentendida a alternativa “ou equivalente”, com a mesma função e características, a qual será 

admitida a critério da Fiscalização, depois de ouvido os responsáveis pelo projeto. 

 
SERVIÇOS 

 
 MÃO DE OBRA 

 
A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário, deverá ser de primeira qualidade, 



 

 

especializada e com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com 

isso espera-se obter em todos os serviços a melhor execução e o melhor esmero possível, que só 

deverão ser aceitos pela Fiscalização nessas condições. 

Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, equipamentos 

de proteção individual (EPI). 

 
 FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

 
Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras 

do ferramental e dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento 

dos trabalhos. 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO 

 
Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de sanitário para 

operários e depósito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo barracão, devendo atender 

a NR 18. 

 
 PLACA DA OBRA 

 
Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, correndo os 

custos por conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Fiscalização da 

SUDESB. 

As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão fornecidos pela 

SUDESB, cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora. 

A Fiscalização da SUDESB indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das 

placas. 

 
 LIMPEZA DO TERRENO 

 
Toda área de pavimentação deve ser limpa e isenta de impurezas, vegetação e resíduos. Nos 

locais onde for executado o piso intertravado deve ser feita com retroescavadeira sobre rodas com 

carregadeira. 

 
 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

 
Os estudos topográficos serão realizados com o objetivo de estudar e averiguar os níveis que 

serão utilizados do solo para escavação, regularização e compactação do subleito bem como 

suas características, respeitando as condições impostas pela situação existente. Os estudos 

geotécnicos serão executados obedecendo às orientações de acordo com NBR-9603. 

 
 BOTA FORA 

 
O transporte do material retirado será realizado por veículo adequado, obedecendo às 

normas Municipais. 



 

 

 
CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 4,00M E REDE DE PROTEÇÃO 

Deve ser executado em todo perímetro do campo de futebol para isolamento do equipamento 

esportivo. Os perfis do alambrado serão em tubo de ferro galvanizados de bitola de 2” com altura em 

todo comprimento do campo h=4,00m, com montantes a cada 3,0m e travamentos nas extremidades 

revestido com tela metálica com camada plástica na cor verde e fixado nas extremidades dos tubos 

através amarração com arames, aplicação anticorrosivo e pintura esmalte sintético brilho na cor verde. 

A tela metálica a ser utilizada será de arame galvanizado, revestida com camada plástica na 

cor verde e fio 12 BWG e fixada nas extremidades dos tubos através amarração com arame 

galvanizado fio 12 BWG revestido com camada plástica na cor verde, conforme especificação em 

projeto. 

O alambrado é estrutura com blocos de concreto simples com dimensões de 40x40x40cm 

e viga baldrame de 20x50cm em todo o comprimento do equipamento. 

 
CAMPO ALTERNATIVO COM GRAMA SINTÉTICA 

 
 Introdução 

 

Este memorial refere-se especificamente ao sistema construtivo para a implantação de campo de 

futebol com grama sintética e contém as especificações de materiais a serem empregados na 

execução das obras de construção elencadas, recomendações sobre os acabamentos e algumas 

referências e técnicas de execução de serviços ou de aplicação de materiais, onde se julgou 

necessária a recomendação de cuidados a serem observados para que o resultado obtido após o 

término das obras corresponda às ideias contidas no projeto. 

 
 Preparação do solo, caixa de campo, sistema de drenagem e grama sintética. 

 

 

Preparação do solo 
 

Iniciando-se com remoção total da grama natural existente (se for o caso), compactação 

mecanizada utilizando-se de rolo compactador vibratório, nivelamento fino, objetivando caimento 

para as duas laterais de 0,5% a 1% e aplicação de uma camada de 06 cm de pó de pedra ou bica 

corrida, devidamente compactada buscando-se melhor resultado de nivelamento. 

 

 
Caixa de campo 

 

Com o intuito de contenção dos agregados (pó de pedra ou bica corrida), é necessária a construção 

de caixa de campo executada em meio fio (tipo jardim), rejuntados com argamassa de cimento e 

areia com a face de acabamento virada para fora do campo, e uma diferença de cota de 5 cm para 



 

 

o terreno externo, em todo o contorno para contenção dos agregados de base da grama. 

 
Grama sintética 

 

Fornecimento e instalação de Grama Sintética esportiva, conforme especificação técnica 
abaixo: 

 

- Altura Fios (tufos): 40, 50 e 60,00 mm; 
 

- Tipo dos fios: Fibrilado; 

 

- Cores: Verde (SPORTGREEN + LIMEGREEN) com linhas demarcatórias brancas; 
 

- Título dos Fios: 9.000 (Dtex); 

 

- Pontos por Metro Linear: 100; 

 

- Base tripla UV estabilizada: polipropileno + Action Bac, com acabamento em Sistema EQL 
(Extra Quality Latex); 

 

- Proteção contra raios UV; 
 

 

- Preenchimento dos espaços entre os fios: lastro de areia seca com 30 kg/m2 e 
complementando-se a altura dos fios expostos com 08 kg/m2 de grânulos de borracha SBR 
PRETA malha 10 (0,70 a 2,00mm); 

- Largura dos rolos: Mínimo 3,90 m; 

 

- Comprimento: conforme o tamanho do campo, visando-se o menor número possível de junções 

 

- Método de instalação: tape 30 cm de largura e adesivo (cola bi-componente) para união dos rolos 
de grama; 

 
Especificação técnica da Grama Sintética: 

 Finalidade de aplicação: Futebol 

 Altura fios: média de no mínimo de 50 mm 

 Tipo dos fios: fibrilado de polietileno; 

 Cores: Verde com linhas demarcatórias brancas; 

 Título dos Fios: mínimo de 8.800 Dtex 

 Densidade de tecimento: mínima de 9.450 pontos por metro quadrado 

 Escartamento Tecimento: máximo de 16,90mm; 

 Base da grama sintética: Tela Dupla (tela primária de polipropileno + tela 

secundária de polipropileno) com látex enriquecido; 

 Preenchimento dos espaços entre os fios: com areia seca (30 kg/m2) e grânulos de 

borracha (8,00 kg/m2) - SBR - preta malha 10 (0,70 a 2,00mm). 

 Proteção contra raios ultravioleta; 

 Garantia: 5 anos 

 Exigências técnicas 



 

 

 

 

Comprovação de Qualidade Técnica: 

 Caso o licitante não seja o fabricante, deverá ser apresentado uma Declaração do 

Fabricante informando que o Licitante está habilitado a revender e instalar o produto 

objeto do Edital. 

Ensaios de Determinação de Especificação Técnica: 

 Deverão ser apresentados laudos de ensaios realizados pelo IPT – Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas em amostras de produtos de grama sintética que comprovem as 

especificações técnicas objeto do Edital no tocante aos itens: determinação da altura dos 

tufos, determinação do título dos fios, determinação de escartamento de tecimento, 

determinação do número de tufos por metro quadrado. Estes ensaios deverão estar em 

nome do próprio Licitante ou do fabricante do gramado sintético. 

Ensaios de Performance de Produtos: 

 Deverão ser apresentados ensaios de performance, segundo as Normas do Manual 

“FIFA”Handbook Test Methods for Football Turf, versão 2012 ou 2015 realizados por um 

laboratório credenciado (*) pela FIFA (Federation Internationale de Football 

 

 
Association) em amostras do produto especificado, grama sintética em conjunto com a manta 

drenante, onde se comprove os itens e resultados conforme abaixo: 

o Rolagem de Bola (Ball Roll): 

 Material Seco (Dry): Mínimo de 4m e máximo de 10m; 

 Material Molhado (Wet): Mínimo de 4m e máximo de 10m. 

o Absorção de Impactos (Shock Absorption): 

 Depois de simulado o uso de 20.200 ciclos(*) (After simulated wear 

20.000 cycles): Mínimo de 55% e máximo de 70% 

(*) não serão aceitos simulações menores que 20.200 ciclos 

o Arrancamento do tufo do carpete (Carpet tuft withdrawal): 

 Sem envelhecimento (unaged): ≥ 30N 

 Envelhecimento em água (water aged): ≥ 30N 

Estes ensaios deverão estar em nome do próprio licitante ou do fabricante do gramado sintético. 

(*) Laboratórios Credenciados FIFA: 

http://quality.fifa.com/en/Football-Turf/Become-a-licensee/FIFA-accredited-test- 

institutes-/ A licitante deverá apresentar uma amostra de 50x50cm do gramado sintético 

e da manta drenante para apreciação. 

 

 
PINTURA E DEMARCAÇÃO 

 
Esmaltes sintéticos serão aplicados em superfícies metálicas (alambrados e grades) após 

http://quality.fifa.com/en/Football-Turf/Become-a-licensee/FIFA-accredited-test-institutes-/
http://quality.fifa.com/en/Football-Turf/Become-a-licensee/FIFA-accredited-test-institutes-/


 

 

a aplicação de anticorrosivo, obedecendo às cores indicadas em projeto. 

 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

 

 Traves de Futebol 

 
Serão em tubo galvanizados de diâmetros de 3’’ soldados em tubo de requadro de 1’’ 

devidamente chumbados, em bloco de concreto de (30x30x30)cm, nos quatro pontos de apoio da 

trave, implantado sobre camada de 5cm de concreto magro, como determinados em projeto, 

pintadas sobre o whasiprime, devidamente esquadrinhadas e niveladas, formando um conjunto 

rígido, conforme dimensões indicadas. 

 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED E SPDA 

 
 SUPRIMENTO DE ENERGIA 

 
O suprimento de energia será através do quadro de distribuição Geral, denominado (QGBT), 

que será alimentado pela concessionária local conforme ao que já existe no local. O QGBT alimentará 

os postes existentes com um circuito de três fases + neutro com cabo EPR-1kV 90ºC, sendo 

(5x10mm²) para as fases, neutro e terra. 

O percurso dos circuitos alimentadores serão através eletrodutos enterrados no 

solo. 

 
 CONDUTORES ELÉTRICOS 

 
- NORMAS A SEREM SEGUIDAS 

 NBR 7288 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de PVC para tensões 

de 1 até 20 kV. 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização) 

 NBR 6812 – Queima vertical, fogueira. 

 
Fabricantes: Pirelli, Pirastic ou equivalente. 

 NBR NM 247-2 - Cabos com isolação sólida de poli cloreto de Vinil para tensões 

até 450/750v, métodos de ensaio. 

 NBR NM 247-3 - Cabos isolados para instalações fixas com poli cloreto de Vinil para 

tensões até 450/750v. 

 NBR NM 280 - Condutores de cobre para cabos isolados (padronização). 

 
Fabricantes: Pirelli, Pirastic ou equivalente. 

 
 GENERALIDADES 

 
Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, de modo a se evitar morsas que 

reduzam os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas bordas limadas para remover as 

rebarbas. 

Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre duas 



 

 

caixas ou entre extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas duas curvas de 90º. 

Deve-se evitar a aproximação de eletrodutos com cabos elétricos aos cabos de dados. 

Quando isso não for possível, os mesmos deverão estar a uma distância mínima de 30 cm quando 

instalados em paralelos. 

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se 

retirar à umidade e outra qualquer sujeira. Os condutores somente deverão ser enfiados após estar 

totalmente concluída a rede de eletrodutos e perfilados e terminados todos os serviços de construção 

que possam danificar os mesmos. 

Os condutores de distribuição, que alimentam luminárias e tomadas de uso geral, quando 

emendados deverão ser estanhados com solda e terão seu isolamento recomposto com fita isolante. 

As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas através de terminais 

de compressão apropriados. Nas ligações no quadro deverá ser empregada arruela lisa de pressão 

ou de segurança (dentadas), além dos parafusos e/ou porcas e contraporcas, onde aplicáveis. No 

caso de dois condutores ligados ao mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal. 

Deve ser assegurada a continuidade elétrica em todas as partes metálicas que devem ser 

conectados à ligação equipotencial. 

 
 CONDULETE 

 
- Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

- Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de cores: 
 
 

FASE A PRETO 

FASE B VERMELHO 

FASE C BRANCO 

RETORNO AMARELO 

NEUTRO AZUL CLARO 

TERRA 

(PE) 

VERDE 

 

- Todos os condutores da rede de iluminação devem estar instalados em eletrodutos montados 

com continuidade elétrica assegurada; 

- A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm² mesmo que seja 

por norma admitida seção inferior; 

- Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

- Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo 

autofusão; 

- Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 
 
 

 ELETRODUTOS 



 

 

 
- Todos os eletrodutos (energia e telefonia) serão do tipo pesado, de diâmetro mínimo 40mm 

(1 1/2”). Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos. 

- Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas de passagem com 

tampa vedada e impermeabilizada; 

- Toda a tubulação sem fiação (“seca”), deverá ter em seu interior um arame guia para 

passagem futura de cabos; 

 
 QUADRO ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO 

 
Próprio para instalação de componentes modulares (mini disjuntores, diferenciais e DPS) em 

trilho DIN com barramento de neutro, terra e medidores individuais para consumo de energia, com 

porta opaca, porta documentos e fechadura. Ver Layout do quadro em planta. 

É exigido por questões de operativas e de manutenção, manter uniformidade no fornecimento 

dos componentes dos quadros, ou seja, todos os equipamentos devem ser de um só fabricante. 

Os condutores instalados no interior do quadro devem ser agrupados por circuitos e 

arrumados de modo que se evite uma montagem mal acabada. 

Na distribuição dos circuitos de saída dos quadros, deve-se obrigatoriamente 

respeitar a sequência das fases indicado no quadro de cargas. 

 
 IDENTIFICAÇÃO DO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

 
Deverá possuir placa geral de identificação localizada de forma facilmente visível no lado 

externo, marcada de forma legível e durável e contendo, no mínimo, as seguintes informações 

(conforme norma NBR-IEC-60439-3): 

 

- Nome do fabricante ou marca. 

- Tipo ou número de identificação. 

- Tensão, corrente e frequência nominal. 

- Grau de proteção. 

 
Todos os componentes deverão ser identificados de forma legível, executada de forma 

durável e posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão. Além disso, a identificação deve 

corresponder à notação adotada nos documentos de projetos (diagrama unifilar e quadro de cargas 

etc.). 

A correspondência entre os componentes e o circuito deve ser efetuada de forma clara e 

precisa. 

Todos os circuitos de saída deverão possuir indicação das respectivas cargas alimentadas. 

Atrás da porta do quadro, deverá apresentar um diagrama unifilar do mesmo, de acordo com 

o projeto. 

 
 EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

 

- Projetores 



 

 

 

 Refletor Led 150w SMD Bivolt à Prova D'água Branco frio; 

 

- Características 

 

 Iluminação de alta qualidade, com grande quantidade de leds smd; 

 Alta economia de energia; 

 Longa vida útil; 

 Descarte não prejudicial ao meio ambiente, devido não emitir raio ultravioleta, nem 

infravermelho; 

 

- Informações técnicas: 

 

 Dimensões (mm): 320mm X 230mm X 30mm;Potência: 150w; 

 Luminosidade: 24.000 lúmens; 

 Voltagem: AC 85-265V (Bivolt); 

 Temperatura de cor: Branco Frio (5.000K a 6000K); 

 Fio terra: Cor amarelo; 

 Vida útil estimada de até 50.000 horas; 

 Ângulo de abertura: 120°; 

 Proteção: IP66 (à prova d'água); 

 
PAVIMENTAÇÃO 

 
 MOVIMENTO DE TERRA 

 
Deverá ser feita uma decapagem de 20cm de espessura em toda a área a ser pavimentada, 

sendo que o material deverá ser todo removido e depositado na área interna do terreno, em local a 

ser definido pela fiscalização. 

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado 

manualmente com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub- base regularizada será 

aplicada uma camada de areia, na espessura de 6cm, também nivelada e compactada com 

compactador de placas vibratórias. 

 
 REVESTIMENTOS 

 
A pavimentação será executada em blocos intertravados do tipo retangular, cor natural. Os 

cortes de peças para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de 

discordância entre o projeto e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a 

remoção de qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta 

da Contratada; portanto, se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas 

deverão ser sanadas previamente ao assentamento. Deverão ser observadas as espessuras de cada 

tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 6cm. 

Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do 



 

 

assentamento dos blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que 

será responsável pelo rejunte) e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam 

preenchidos pela areia. O excesso de areia deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a 

pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem completos. O meio fio será 

pré-moldado de concreto e deverá seguir as dimensões e forma conforme projeto em anexo. A 

resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-fios deverá ser de 20,0Mpa. 

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subIeito 

preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto. Será colocada 

no fundo da vala uma camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, compactado até 

chegar ao nível desejado. O assentamento se dará com a utilização de argamassa de cimento e areia 

(1:4), entre uma peça e outra. 

 
 
 
 

Jardim do Seridó/RN, 02 de Janeiro 2024. 
 
 
 
 
 
 

Expedito Araújo de Lima Júnior 
Engenheiro Civil 

CREA 2115647947 
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,32%
R 0,97%

DF 1,02%
L 6,40%

CP 3,65%
ISS 2,50%

CPRB 4,50%
BDI PAD 20,36%
BDI DES 26,42%

Observações:

Data

Nome: EXPEDITO ARAÚJO DE LIMA JUNIOR

CREA/CAU: 2115647947

ART/RRT: 0

0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DA ARENINHA / CONSTRUÇÃO DA ARENINHA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

JARDIM DO SERIDÓ / RN quarta-feira, 10 de janeiro de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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Local: Jardim do Seridó RN Data: 04/01/2024

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 30 DIAS 60 Dias 90 Dias 120 Dias
1,30% 1,30%

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.858,32 4.858,32       
19,24% 8,00% 11,24%

2 ALVENARIA 72.140,11 30.000,00     42.140,11
79,47% 8,00% 13,33% 21,33% 36,81%

3 CAMPO 298.031,17 30.000,00     50.000,00 80.000,00 138.031,17

% PARCIAL 17,29% 24,57% 21,33% 36,81%
% ACUMULADO 17,29% 41,86% 63,19% 100,00%

TOTAL PARCIAL 64.858,32 92.140,11 80.000,00 138.031,17
TOTAL ACUMULADO 375.029,60 64.858,32 156.998,43 236.998,43 375.029,60

Engenheiro Civil
CREA 2115647947

Expedito Araújo de Lima Júnior

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ
Pça Dr. José Augusto, 228 – Centro – CEP 59.343-000

CNPJ: 08.086.662/0001-38

OBRA: CONSTRUÇÃO DA ARENA DE FUTEBOL

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO



Data:

PRANCHA:

Atividade Técnica

Endereço:

Propritetário

Revisão

Escala: Digitalização:

Esquemático, Planta Baixa, Cobertura.

1

EXECUÇÃO:

PROPRIETÁRIO:

PROJETO:

Engenheiro  Civil - CREA 2115647947
EXPEDITO ARAÚJO DE LIMA JÚNIOR

1/100 Rufino Costa
/2

Fev/2022

Projeto Arquitetônico

Areninhas Potiguares

Revisão 0

Diversas Localidades - RN

Campo Society 25 x 45 m

Vestiário 1
14,82m²

+0.13

Armários

J1

P1

Vestiário 2
14,82m²

+0.13

Armários

J1

P1

Esc............1/100
Planta Esquemática

Esc............1/100
Planta Baixa

QUADRO DE ESQUADRIAS
PORTAS

COD. ABERTURA L A P ÁREA (m²) MATERIAL TOTAL

JANELAS
COD. ABERTURA L A P ÁREA (m²) MATERIAL TOTAL

J1 CORRER 1.40 0.42 1.68 0.64 ALUMÍNIO E VIDRO 2

P1 ABRIR 0.80 2.10 --- 1.68 MADEIRA 2
QUADRO DE PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS

 ÍNDICES PLANO DIRETOR PROJETO

 OCUPAÇÃO 50,00% 1,77 %

 UTILIZAÇÃO 0,80 0,017713

 PERMEABILIDADE 40,00% (1.473,43 m²)  98,23 %

VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO PRINCIPAL: 1/6 SECUNDÁRIA: 1/8

ÁREA DO TERRENO 1.500 m²

ÁREA PERMEAVEL 1.473,43 m²

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 26,57 m²

ÁREA DE CALÇADA - m²

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL 26,57 m²

Alambrado ao redor do campo - h=5m

Pavimentação com blocos intertravados

Esc............1/100
Planta Cobertura

I = 25 %

Telha Fibrocimento



I = 2 %I = 2 %

I = 2 %I = 2 %

I = 2 %
Caixa

Inspeção

Data:

PRANCHA:

Atividade Técnica

Endereço:

É PROIBIDO, NA FORMA DA LEI Nº 5.988, ART. 184 DO CÓDIGO PENAL, A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESTE DESENHO 

Propritetário

Revisão

Escala: Digitalização:

Drenagem Campo, Esquemático, Cortes, Drenagem Arena.

2

EXECUÇÃO:

PROPRIETÁRIO:

PROJETO:

Engenheiro  Civil - CREA 2115647947
EXPEDITO ARAÚJO DE LIMA JÚNIOR

1/100 Rufino Costa
/2

Fev/2022

Projeto Arquitetônico

Areninhas Potiguares

Revisão 0

Diversas Localidades - RN

ARMÁRIOS

V
es

tiá
rio

 1
14

,8
2m

²
+0

.1
3

A
rm

ár
io

s

J1 P1

V
es

tiá
rio

 2
14

,8
2m

²
+0

.1
3

A
rm

ár
io

s

J1 P1

P 01
B

AP 01
AP 01

P 01
B

Esc............1/100
Planta Drenagem Campo

Aterro Compactado

Contrapiso Concreto armado
Areia Fina 

Material Granular para Grama sintética

Grama sintética 5 mm

Esc............1/100
Corte Esquemático Campo

Esc............1/100
Planta Esquemática

Área Permeável

Área Permeável

Esc............1/50
Corte AA

Esc............1/50
Corte BB

Esc............1/50
Chave de Corte
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço
Nº RN20240665880

INICIAL

1. Responsável Técnico

EXPEDITO ARAUJO DE LIMA JUNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2115647947

Registro: 2115647947RN

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE JARDIM DO SERIDO CPF/CNPJ: 08.086.662/0001-38

SEM DEFINIçãO PRAÇA DR. JOSÉ AUGUSTO Nº: 228

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: JARDIM DO SERIDÓ UF: RN CEP: 59343000

Contrato: 01.001/2019 Celebrado em: 04/05/2022

Valor: R$ 3.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NÃO SE APLICA

3. Dados da Obra/Serviço

RUA ANTONIO DA CUNHA LIMA Nº: 94

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: JARDIM DO SERIDÓ UF: RN CEP: 59343000

Data de Início: 20/11/2023 Previsão de término: 30/12/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infra-estrutura

Proprietário: MUNICIPIO DE JARDIM DO SERIDO CPF/CNPJ: 08.086.662/0001-38

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

1.416,00 m2

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

1.416,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

1.416,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

1.416,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.416,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
> #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

1.416,00 m2

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1.416,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

1.416,00 m2

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

1.416,00 m2

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

1.416,00 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

1.416,00 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

1.416,00 m2

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1.416,00 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

1.416,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

TRATA-SE DE ART REFERENTE A PROJETO, ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE ARENINHA 48 x 29,50M DO
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN. ÁREA TOTAL DE  1.416,00 M².

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2ZA3w
Impresso em: 11/01/2024 às 16:29:19 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço
Nº RN20240665880

INICIAL

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RN,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que as atividades sob responsabilidade deste profissional,  registradas nesta ART, estão de acordo e  se restinguem as minhas atribuições.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EXPEDITO ARAUJO DE LIMA JUNIOR - CPF: 566.007.984-91

MUNICIPIO DE JARDIM DO SERIDO - CNPJ: 08.086.662/0001-38

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 10/01/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8204933255

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2ZA3w
Impresso em: 11/01/2024 às 16:29:19 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte
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